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Aos vinte e um dias do mês de Janeiro de dois mil e oito, nesta cidade de 
Portalegre e na sala de reuniões do edifício dos Paços do Concelho, 
compareceram: José Fernando da Mata Cáceres, Presidente da Câmara 
Municipal de Portalegre, António Fernando Ceia Biscainho, Luís Filipe Costa 
Calado, António Maria Petas Chaparro, José Manuel Gonçalves Polainas e 
Helena Maria Garraio Nabais e Ana Cristina Carrilho Manteiga na qualidade de 
Vereadores, para realizarem a reunião de Câmara.  ------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Estiveram presentes os seguintes dirigentes e funcionários: Joaquim Alberto da 
Silva Ferreira, Director do Departamento de Urbanismo e Obras Municipais, 
Maria de Jesus Gravilha Pires, Chefe da Divisão de Planeamento e 
Estruturação Urbana, Joana Maria Barradas Munõz Crespo, Directora do 
Departamento da Cultura, Assuntos Sociais, Educação, Desporto e Turismo, 
João Francisco Real Barradas, Director de Departamento Administrativo e 
Financeiro, que secretariou, coadjuvado pela Assistente Administrativa 
Especialista, Carla Alexandra Mourato Ceia.  ---------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
HORA DE ABERTURA: Pelas 09:00 horas, foi declarada aberta a reunião, 
durante a qual foram tratados os seguintes assuntos:  ---------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
59 - Apreciada a acta da reunião nº 1/2008, cujo texto foi previamente 
entregue a cada um dos membros da Câmara, foi a mesma aprovada por 
unanimidade.  --------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
60 - PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA  --------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O Presidente da Câmara propôs que o Executivo aprovasse a inclusão, na 
reunião, em regime de extra-agenda, de vários assuntos, que enunciou.  --------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara, conforme previsto no Artº 86º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada 
pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, deliberou aprovar a inclusão dos assuntos 
propostos (constantes no final da presente acta). ----------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
INTERVENÇÃO DO VEREADOR ANTÓNIO CHAPARRO:  -------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O Vereador, relativamente ao Aeroporto de Alcochete, saudou a decisão do 
governo, no que concerne ao aeroporto de Alcochete, uma vez que a 
localização do mesmo, a médio prazo, favorece o desenvolvimento do Alto 
Alentejo, nomeadamente a construção do IC 13, cuja conclusão se prevê entre 
um ou dois anos antes do aeroporto estar concluído, tornando-se assim a 
cidade de Portalegre, num eixo de ligação com a A23 - Porto..  ---------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
No quer concerne a Piscina de Alegrete, referiu o Vereador que: A existência 
de equipamentos de lazer são uma mais valia em qualquer lugar onde existam. 
Uma piscina e parque de merendas na Freguesia de Alegrete não é uma 
excepção e como tal concordo com a construção destes equipamentos.   --------  



 
 

Câmara Municipal de Portalegre 
ACTA N.º 2 

 

21-Janeiro-2008                                Pág. 24  

No entanto e em consequência do que tenho defendido, no passado, sobre 
esta situação em concreto, proponho uma reavaliação deste projecto, em 
virtude de considerar que a localização deste equipamento não é a mais 
favorável. A exposição solar não é a mais adequada, o acesso da população 
aos tanques também não é o melhor, bem como o espaço de estadia. ------------  
Pelas verbas que estão envolvidas para a construção deste equipamento 
considero existirem localizações alternativas, que no meu entendimento, 
seriam mais bem sucedidas para o fim que se pretende. ------------------------------  
Deixo à consideração deste Executivo a análise do acima referido. ----------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Como resposta, o Presidente informou que vai ser tida em conta a sugestão 
do Vereador António Chaparro e que ainda hoje vai analisar a situação em 
profundidade, com os técnicos responsáveis.  --------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Para finalizar, o Vereador António Biscainho, referiu que caso a Piscina 
mude de localização, é muito difícil voltar a conseguir um financiamento 
comunitário e que para este projecto já aprovado, já está garantido um bom 
financiamento. -------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
ORDEM DO DIA ----------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
61 - Balancetes da Câmara Municipal:  --------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Operações Orçamentais - €  762.255,74 (setecentos e sessenta e dois mil 
duzentos e cinquenta e cinco euros e setenta e quatro cêntimos).  -----------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Operações de Tesouraria - € 153.453,70 (cento e cinquenta e três mil 
quatrocentos e cinquenta e três euros e setenta cêntimos).  --------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Balancetes dos Serviços Municipalizados:  -------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Operações Orçamentais - € 122.944,11 (cento e vinte e dois mil novecentos e 
quarenta e quatro euros e onze cêntimos).  -----------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Operações de Tesouraria - € 87.453,90  (oitenta e sete mil quatrocentos e 
cinquenta e três euros e noventa cêntimos) - ---------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento.  -------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS MUNICIPAIS  ----------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROJECTOS DE ARQUITECTURA:  ------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
62 - Presente o Processo N.º 196/07, de 2007-12-21, sito na Freguesia da Sé, 
titulado por Cooperativa de Habitação Jonhson Controls II, relativo à alteração 
ao uso para fábrica de bolos, na Rua do Semeador, nº 31, acompanhado de 
informação do DUOM, elaborada em 2008-01-03.  --------------------------------------  
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 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto no nº 3 do Artº 16º, do 
Decreto-Lei nº 555/99 de 16 de Dezembro na redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 177/2001 de 4 de Junho, deliberou:  ----------------------------------------------------   
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1. Apontar para o indeferimento do pedido, ao abrigo do disposto no nº 3 
do nº Artº 20 do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (Decreto-
Lei nº 555/99, de 16-12, com a redacção introduzida pelo Decreto-Lei nº 
177/01, de 04-06), com os fundamentos expressos na referida 
informação do DUOM.  -----------------------------------------------------------------  

 
2. Notificar o requerente para, querendo, se pronunciar por escrito nos 

termos dos artigos 100º e 101º do CPA e no prazo de dez dias, sobre a 
presente decisão.  -----------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
63 - Presente o Processo N.º 111/06, de 2006-07-07, sito na Freguesia da Sé, 
titulado pela empresa Fenesteves, Ldª., relativo à ampliação de uma unidade 
industrial, na Rua Francisco Fino, nº 7 - A, acompanhado de informação do 
DUOM, elaborada em 2008-01-07.  ----------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto no nº 3 do Artº 16º, do 
Decreto-Lei nº 555/99 de 16 de Dezembro na redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 177/2001 de 4 de Junho, deliberou:  ----------------------------------------------------   
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1. Apontar para o indeferimento do pedido, ao abrigo do disposto no nº 3 
do nº Artº 20 do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (Decreto-
Lei nº 555/99, de 16-12, com a redacção introduzida pelo Decreto-Lei nº 
177/01, de 04-06), com os fundamentos expressos na referida 
informação do DUOM.  -----------------------------------------------------------------  
 -----------------------------------------------------------------------------------------------  

A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES  ---------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
64 - Presente o Processo N.º 39/07, de 2007-03-06, sito na Freguesia de 
Alagoa, titulado por Leonel da Conceição Almeida Rodrigues, relativo à 
construção de uma habitação, na Rua Nova, acompanhado de informação do 
DUOM, elaborada em 2008-01-15.  ----------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto no nº 4 do Artº 20 e alínea 
c) do nº 1 do art.º 23 do Decreto-Lei nº 555/99 de 16 de Dezembro na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001 de 4 de Junho, deliberou aprovar o projecto 
de especialidades e emitir a respectiva licença.  -----------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
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 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
LICENÇA CADUCADA  ------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------   
65 - Presente o Processo N.º 77/04, de 2004-03-29, sito na Freguesia do 
Reguengo, titulado por Centro Cultural e Desportivo do Reguengo, relativo à 
construção de balneários, junto ao Polidesportivo de Reguengo, acompanhado 
de informação do DUOM, elaborada em 2008-01-07.  ----------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto no Artº 72º, do Decreto-
Lei nº 555/99 de 16 de Dezembro na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/2001 de 4 de Junho, deliberou aprovar do pedido de renovação de 
licenciamento.  ------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DIVERSOS:  ---------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
66 - Presente o Processo datado de 2008-01-02, sito na Freguesia de 
Alegrete, titulado por António José David Barradas Lopes e Outro, relativo ao 
pedido de parecer ao abrigo do art.º 54º da Lei n.º 64/03 de 23/08, no prédio 
denominado “Folha do Meio”, acompanhado de informação do DUOM, 
elaborada em 2008-01-11.  --------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto no Art.º 54º da Lei n.º 
64/03 de 23/08, deliberou emitir parecer favorável à constituição de 
compropriedade do prédio.  --------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
67 - Presente o Processo datado de 2007-12-11, sito na Freguesia de São 
Lourenço, titulado pelo Ministério da Saúde, relativo à alteração parcial do 
Serviço de Farmácia pertencente à Unidade Local de Saúde dos Serviço de 
Medicina da ULSNA – EPE, sito na Avenida de Santo António, acompanhado 
de informação do DUOM, elaborada em 2008-01-11.  ----------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto no Artº 7, do Decreto-Lei 
nº 555/99 de 16 de Dezembro na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001 
de 4 de Junho, deliberou emitir parecer favorável à alteração solicitada.  ---------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------
68 - Presente o Processo N.º 15/01, de 2001-11-15, sito na Freguesia da Sé, 
titulado por António Morgado Carrilho, relativo à caducidade do processo de 
operação de loteamento, em Gafa, acompanhado de informação do DUOM, 
datada de 2008-01-07.  -------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea d) do nº 3 do 
Artº 71º, do Decreto-Lei nº 555/99 de 16 de Dezembro na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/2001 de 4 de Junho, deliberou:  ------------------------------------  

a) A caducidade do processo:  -----------------------------------------------------------  
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
b)  Notificar o requerente para, querendo, se pronunciar por escrito nos 

termos dos artigos 100º e 101º do CPA e no prazo de dez dias, sobre a 
presente decisão.  -----------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
69 - Presente informação nº 5, datada de 2008-01-14, do DUOM, referindo que 
em reunião de Câmara de 2007-11-05 e em sessão da Assembleia Municipal 
em 2007-12-21, foram aprovadas alterações ao Regulamento Municipal de 
Edificação, Taxas e Compensações Urbanísticas do Concelho de 
Portalegre, nomeadamente a nível dos art.ºs 32º e 33º.  ---------------------------  
Com a entrada em vigor na revisão do PDM de Portalegre, os valores 
numéricos para os espaços urbanos e rurais foram alterados, bem como as 
nomenclaturas para os espaços, pelo que propõe uma rectificação à 
deliberação de 2007-11-05, no que respeita à alteração da redacção da alínea 
f) do art.º 32º, alínea g) do art.º 33º, alínea c) do quadro I e alínea c) do quadro 
II, da Tabela anexa ao Regulamento.  ------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e conforme previsto na alínea a), do nº 6 do 
Art.º 64º, da Lei nº 169/99 de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------------  
1 - Rectificar a deliberação de 2007-11-05, apenas no que respeita ao seu 
Ponto B, e no que se concerne às alíneas f) do art.º 32º e g) do art.º 33º, - 
parágrafos 2º e 3º do referido Ponto B - passando estes a ter a seguinte 
redacção:  ------------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Alínea f) do Art.º 32 – “área total do concelho (em hectares) classificada 
como solo urbano (urbanizado e cuja urbanização é possível 
programar) de acordo com o PDM e que toma o valor de 1.757,0 ha;  ---  
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
Alínea g) do Art.º 33 – “área total do concelho (em hectares), que toma o 
valor de 1 757,0 há, caso a edificação a erigir se situe em solo urbano 
(urbanizado e cuja urbanização é possível programar) de acordo com o 
PDM e que toma o valor de 42.953,0 ha, caso a edificação a erigir se 
situe em solo rural”.  ----------------------------------------------------------------------  

2 – Em tudo o mais se mantém o conteúdo da deliberação agora rectificada.  --  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Mais deliberou a Câmara Municipal, por unanimidade, submeter a presente 
deliberação à Assembleia Municipal, para aprovação, nos termos do previsto 
na alínea a), do nº 2, do Art.º 53º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei 
nº 5-A/2002, de 11-01.  --------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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A presente deliberação foi aprovada por maioria, com a abstenção do Vereador 
António Chaparro.  -------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROJECTOS DE INICIATIVA MUNICIPAL  ----------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
70 - Presente o Processo referente à alteração ao Plano de Urbanização dos 
Covões, acompanhado de informação do DUOM, elaborada em 2008-01-15. ---  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e deliberou não executar o Relatório Ambiental 
e comunicar à CCDRAlentejo, para efeitos de continuação de tramitação do 
processo, nos termos da informação do DUOM.  ----------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DEPARTAMENTO DA CULTURA, ASSUNTOS SOCIAIS, EDUCAÇÃO, 
DESPORTO E TURISMO  ---------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------  
Assuntos Sociais  -------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Pedido de apoio financeiro: -----------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
71 - Presente ofício datado de 07-11-07, remetido pela Caritas Diocesana de 
Portalegre e Castelo Branco propondo a aquisição de 500 fotóforos, no valor 
de € 1.250,00, como forma de apoio à realização da campanha “Dez Milhões 
de Estrelas 2007”.  -------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea o) do nº 1, do 
Artº 64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou adquirir 500 fotóforos, no valor de € 1.250,00.  ------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. O Vereador Luís Calado 
não esteve presente nesta decisão: ---------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
72 - Presente ofício remetido pelo Centro Social Paroquial de S. Tiago de 
Urra solicitando apoio financeiro, sob a forma de donativo, para fazer face às 
despesas decorrentes da realização da Festa de Natal/07 para os utentes da 
Instituição. ------------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea b) do nº 4, do 
Artº 64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou indeferir o pedido de subsídio solicitado.  -------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por maioria, com a abstenção da 
Vereadora Helena Nabais e do Vereador José Polainas, e os votos contra do 
Presidente e do Vereador António Biscainho. O Vereador Luís Calado não 
esteve presente nesta decisão. ---------------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Diversos  -------------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
73 - Presente informação datada de 08-01-14, do Gabinete de Apoio à 
Vereação, acompanhada de e-mail’s datados de 08-01-09 e 08-01-08 da 
Associação de Hipertensos de Portugal, solicitando cedência de espaço e 
apoio logístico para realização sessão interactiva para Doentes Hipertensos e 
rastreio de hipertensão, eventos previstos para dia 25 de Janeiro no Centro de 
Artes do Espectáculo de Portalegre e 26 de Janeiro no Mercado Municipal, 
respectivamente. ----------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea b) do nº 4, do 
Artº 64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou ceder o espaço pretendido bem como o apoio logístico.  -----------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. O Vereador Luís Calado 
não esteve presente nesta decisão. ---------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS  -------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Aprovisionamento ------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Diversos  -------------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
74 - Presente oficio refª 2751, datado de 2008-01-03, da Arquiespaço, 
Arquitectura e Planeamento, Ldª, solicitando a apresentação de um 
memorando, ao IGESPAAR, Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e 
Arqueológico, manifestando a sua discordância em relação à sugestão de 
desclassificação do Colégio e Igreja de S. Sebastião e Real Fábrica de 
Lanifícios de Portalegre de Imóvel de Interesse Público para Interesse 
Concelhio, referida no oficio 2407/DRE/DS/06 de 2006/11/13.  ----------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea m) do nº 2 do 
art.º 64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Manifestar a sua estranheza, em relação ao teor do ofício do IPPAR.  ---  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

b) Solicitar ao IGESPAR a reavaliação da posição assumida, justificando 
com o memorando que se dá como reproduzido e se anexa à presente 
acta, dela fazendo parte integrante.  ------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. O Vereador Luís Calado 
não esteve presente nesta decisão.  --------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Património -----------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Compra e Venda de Imóveis -----------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Administrador
Underline
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75 - Presente minuta do Contrato Promessa de Compra e Venda a celebrar 
entre Maria Isabel Antunes Costa da Silva Maças e o Município de 
Portalegre, referente à aquisição do imóvel sito na Rua Benvindo Ceia, nº 12, 
descrito na Conservatória do Registo Predial de Portalegre sob o nº 9682 a 
folhas 77, do livro B-25, da freguesia da Sé e inscrito na matriz predial urbana 
da freguesia da Sé, sob o Artº 589, de forma a garantir a sua reabilitação no 
âmbito do Acordo de Colaboração celebrado entre o Instituto Nacional de 
Habitação, ao abrigo do Decreto-Lei nº 135/2004, de 3 de Junho, no valor de € 
13.000,00.  -----------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea f) do nº 1, do 
Artº 64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou aprovar a minuta do Contrato Promessa de Compra e Venda, cuja 
aquisição foi decidida em reunião do Executivo realizada em 2007-12-17. -------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. O Vereador Luís Calado 
não esteve presente nesta decisão.  --------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
76 - Presente minuta do Contrato Promessa de Compra e Venda a celebrar 
entre Maria Isabel Antunes Costa da Silva Maças e o Município de 
Portalegre, referente à aquisição do imóvel sito na Rua de S. Martinho, descrito 
na Conservatória do Registo Predial de Portalegre sob o nº 9680 a folhas 76, 
do livro B-25, da freguesia da Sé e inscrito na matriz predial urbana da 
freguesia da Sé, sob o Artº 571, de forma a garantir a sua reabilitação no 
âmbito do Acordo de Colaboração celebrado entre o Instituto Nacional de 
Habitação, ao abrigo do Decreto-Lei nº 135/2004, de 3 de Junho, no valor de € 
27.000,00.  -----------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea f) do nº 1, do 
Artº 64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou aprovar a minuta do Contrato Promessa de Compra e Venda, cuja 
aquisição foi decidida em reunião do Executivo realizada em 2007-12-17. -------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. O Vereador Luís Calado 
não esteve presente nesta decisão.  --------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
77 - Presente minuta do Contrato Promessa de Compra e Venda a celebrar 
entre Maria Isabel Antunes Costa da Silva Maças e o Município de 
Portalegre, referente à aquisição do imóvel sito na Rua Benvindo Ceia, nºs 14 e 
16, descrito na Conservatória do Registo Predial de Portalegre sob o nº 9681 a 
folhas 76 verso, do livro B-25, da freguesia da Sé e inscrito na matriz predial 
urbana da referida freguesia, sob o Artº 590, de forma a garantir a sua 
reabilitação no âmbito do Acordo de Colaboração celebrado entre o Instituto 
Nacional de Habitação, ao abrigo do Decreto-Lei nº 135/2004, de 3 de Junho, 
no valor de € 15.000,00.  -----------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea f) do nº 1, do 
Artº 64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou aprovar a minuta do Contrato Promessa de Compra e Venda, cuja 
aquisição foi decidida em reunião do Executivo realizada em 2007-12-17. -------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. O Vereador Luís Calado 
não esteve presente nesta decisão.  --------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
78 - Presente minuta do Contrato Promessa de Compra e Venda a celebrar 
entre Maria Madalena Coelho de Sousa Forjaz de Sampaio Matos Santos, 
Maria Teresa Sampaio de Matos Santos Meireles, Maria Irene Forjaz de 
Sampaio Santos Pacheco e o Município de Portalegre, referente à aquisição 
do imóvel sito na Rua da Mouraria, nº.s 32 e 34, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Portalegre sob o nº 25/19850125, da freguesia de S. 
Lourenço e inscrito na matriz predial urbana da freguesia de S. Lourenço, sob º 
art.º 352, de forma a garantir a sua reabilitação no âmbito do Acordo de 
Colaboração celebrado entre o Instituto Nacional de Habitação, ao abrigo do 
Decreto-Lei nº 135/2004, de 3 de Junho, no valor de € 30.000,00.  -----------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea f) do nº 1, do 
Artº 64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou aprovar a minuta do Contrato Promessa de Compra e Venda, cuja 
aquisição foi decidida em reunião do Executivo realizada em 2007-12-03. -------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. O Vereador Luís Calado 
não esteve presente nesta decisão.  --------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
79 - Presente minuta do Contrato Promessa de Compra e Venda a celebrar 
entre Maria Antónia Nunes Guedelha – Cabeça de Casal da Herança de 
José Francisco Mafra, e o Município de Portalegre, referente à aquisição do 
imóvel sito na Rua Mouzinho de Albuquerque, nº 13, descrito na Conservatória 
do Registo Predial de Portalegre sob o nº 12304, a folhas 64, do Livro B-32, da 
freguesia da Sé e inscrito na matriz predial urbana da freguesia da Sé, sob º 
art.º 2558, de forma a garantir a sua reabilitação no âmbito do Acordo de 
Colaboração celebrado entre o Instituto Nacional de Habitação, ao abrigo do 
Decreto-Lei nº 135/2004, de 3 de Junho, no valor de € 25.000,00.  -----------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea f) do nº 1, do 
Artº 64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou aprovar a minuta do Contrato Promessa de Compra e Venda, cuja 
aquisição foi decidida em reunião do Executivo realizada em 2007-12-17. -------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. O Vereador Luís Calado 
não esteve presente nesta decisão.  --------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
80 - Presente requerimento, datado de 2007-12-28, apresentado por Maria 
Dolores Velez Antunes, solicitando a aquisição do fogo sito na Rua Luís de 
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Sousa Gomes, bloco 5, 3º esqº, em Portalegre, freguesia da Sé, em nome do 
seu filha Vanessa João Antunes Dinis, pelo valor de € 28 126,71, recorrendo 
ao crédito no Banco Santander Totta, devidamente informado pelo Serviço de 
Património, referindo que o fogo é propriedade do Município e se encontra 
registado na Conservatória do Registo Predial de Portalegre, sob o n.º 
00552/190789, inscrito na matriz da freguesia da Sé sob o art.º n.º 2940 – H, e 
pelo Serviço de Taxas e Licenças, referindo que o mesmo tem as rendas 
liquidadas até Janeiro/08, acompanhado de certidões do Serviço de Finanças 
de Portalegre, certificando a inexistência de bens imóveis em seu nome, e de 
Atestado de Residência emitido pela Junta de Freguesia da Sé, confirmando 
que o seu filho habita no fogo em causa há 26 anos.  ----------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto no nº 3 do Art.º 1) do 
Regulamento para Alienação de Fogos Propriedade da Câmara Municipal de 
Portalegre, deliberou autorizar a venda do fogo a Vanessa João Antunes Dinis, 
pelo valor de € 28 126,71.  ---------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. O Vereador Luís Calado 
não esteve presente nesta decisão.  --------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
81 - Presente requerimento, datado de 2007-12-03, apresentado por João José 
Pereira Botelho, solicitando a aquisição do fogo sito na Rua Bombeiros 
Voluntários, Bloco 6 – 1º Direito, em Portalegre, freguesia da Sé, em nome do 
seu filho Nelson José Bruno Botelho, pelo valor de € 29.203,85, em regime 
de propriedade resolúvel, em 240 prestações, devidamente informado pelo 
Serviço de Património, referindo que o fogo é propriedade do Município e se 
encontra registado na Conservatória do Registo Predial de Portalegre, sob o n.º 
00381/021287, fracção C, inscrito na matriz da freguesia da Sé, sob o art.º n.º 
2581 - C e pelo Serviço de Taxas e Licenças, referindo que o mesmo tem as 
rendas liquidadas até Janeiro/08, acompanhado de certidões do Serviço de 
Finanças de Portalegre, certificando a inexistência de bens imóveis em seu 
nome, e de Atestado de Residência emitido pela Junta de Freguesia da Sé, 
confirmando que o seu filho habita no fogo em causa há 27 anos.  -----------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea a) das Normas 
Regulamentares para Alienação de Fogos Propriedade da Câmara Municipal 
aos Arrendatários, com reserva de Propriedade, deliberou autorizar a venda do 
fogo a Nelson José Bruno Botelho, em regime de propriedade resolúvel, pelo 
valor de € 29.203,85, pagando o mesmo em 240 prestações, com base no 
previsto na alínea g) das referidas Normas, aprovadas na reunião de 2005-11-
07 e rectificadas em 2006-02-13. -------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. O Vereador Luís Calado 
não esteve presente nesta decisão.  --------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
82 - Presente ficha de inscrição, datada de 2008-01-03, apresentada pela firma 
Sodrel, S.A, solicitando a compra do lote de terreno n.º 301 da Zona 
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Industrial de Portalegre, para implantação de instalações comerciais e/ou 
serviços, com informação aposta do Serviço de Património, datada de 2008-01-
07, referindo que o lote 301, com a área de 4913 m2, encontra-se descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Portalegre sob o n.º 1111/20050908, 
freguesia da Urra, neste concelho, inscrito na matriz sob o artigo n.º 2232, com 
o valor de venda de € 24 565,00, tendo já pago 5% do valor (1.228,25), a título 
de sinal.  --------------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea f), do nº 1, do 
Artº 64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou autorizar a venda do lote de terreno n.º 301 da Zona Industrial de 
Portalegre, à firma Sodrel, S.A. pelo valor de € 24 565,00, tendo já pago 5% do 
valor (1.228,25), a título de sinal.  ------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi tomada por unanimidade. O Vereador Luís Calado 
não esteve presente nesta decisão.  --------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
83 - Presente o processo referente à aquisição das Instalações da Empresa 
Johnson Controls e da alienação das mesmas à Empresa Robinson Industria 
S.A, acompanhado de deliberações do Executivo de 2007-12-17 e da 
Assembleia Municipal realizada em 2007-12-17 e de oficio desta Empresa, refª 
1881/2007/MM/JMR, datado de 2007-12-19, requerendo que a reversão do lote 
356 da Zona Industrial de Portalegre, não ocorra, obrigatoriamente, em 
simultâneo com a compra e venda das instalações, actualmente da Johnson 
Controls.  --------------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea f), do nº 1, do 
Art.º 64º da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou aprovar o pedido, pelo que a reversão do lote 356 da Zona Industrial 
de Portalegre, poderá ocorrer até final de 2008 ou antes, caso o Município dele 
careça. -----------------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Relativamente a este assunto, o Presidente da Câmara propôs a realização de 
uma reunião extraordinária do Executivo, a realizar no próximo dia 25 de 
Janeiro, pelas 18:00h e informou que iria convidar um representante de cada 
partido politico representado na Assembleia Municipal, bem como a empresa 
Robinson, SA, para estarem presentes na mesma.  ------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. O Vereador Luís Calado 
não esteve presente nesta decisão. ---------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
84 - Presente despacho nº 2/08, datado de 11 de Janeiro, do Presidente da 
Câmara, referindo que no uso da competência prevista na alínea a), do nº 1, 
do Art.º 68º da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
efectuou acordo com o arrendatário (António de Matos Pacheco) do 
estabelecimento de comercio de peças de automóveis, na freguesia de 
Alegrete, para cessação do contrato de arrendamento atendendo a que existe 
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a possibilidade do mesmo ruir devido às obras de demolição e recuperação da 
Igreja S. Francisco, na Rua D. Iria Gonçalves Pereira, antiga Estrada de 
Alegrete, determinado o pagamento de € 5.000,00, a título de compensação, a 
efectuar durante o mês de Fevereiro de 2008, sendo o imóvel desocupado de 
imediato, para efeitos de ratificação.  --------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea a), do nº 1, do 
Art.º 68º da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou ratificar o despacho nº 2/08, datado de 11 de Janeiro, do Presidente 
da Câmara. -----------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. O Vereador Luís Calado 
não esteve presente nesta decisão.  --------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Diversos:  ------------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
85 - Presente o oficio nº 96/2008, datado de 2008-01-04, do Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, IP, referindo que na sequência do 
prosseguimento da politica de alienação do património imobiliário pretende 
vender a Francisco dos Santos Janeiro Silva, a fracção sita na Praceta 
Emílio Costa, nº 33 – r/c Frente, em Portalegre, da qual é arrendatário, pelo 
preço de € 20.330,00.  --------------------------------------------------------------------------  
Face ao exposto solicita informação relativamente a se o Município de 
Portalegre é titular do direito de preferência na pretendida alienação e, em caso 
afirmativo, se pretende exercer esse direito, conforme previsto nos Decretos-
Lei 794/76, de 5 de Novembro e 862/76, de 22 de Dezembro.  ----------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto nos Decretos-Lei 794/76, 
de 5 de Novembro e 862/76, de 22 de Dezembro, deliberou informar que nada 
tem a opor a venda do fogo na Praceta Emílio Costa, nº 33 – r/c Frente, em 
Portalegre, a Francisco dos Santos Janeiro Silva. ---------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. O Vereador Luís Calado 
não esteve presente nesta decisão. ---------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Hasta Pública  ------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
86 - Presente o processo de venda em Hasta Pública, de um edifício sito no 
Barreiro, freguesia de Reguengo, concelho de Portalegre, inscrito na matriz 
sob o Art.º nº 307, descrito na Conservatória do Registo Predial de Portalegre, 
sob o nº 00260/070197, com uma superfície coberta de 214,00 m2, visando a 
sua adaptação a edifício de Restauração e Bebidas, na sequência da 
deliberação de 2008/01/07.  -------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea g), do nº 1, do 
Artº 64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou autorizar a arrematação do edifício sito no Barreiro, freguesia de 
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Reguengo, concelho de Portalegre, inscrito na matriz sob o Art.º nº 307, 
descrito na Conservatória do Registo Predial de Portalegre, sob o nº 
00260/070197, com uma superfície coberta de 214,00 m2, pelo melhor valor 
oferecido de € 31 000,00, a favor de Aromas a Solta, Ldª. ----------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade. O Vereador Luís Calado 
não esteve presente nesta decisão. ---------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contabilidade  ------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
87 - Presente proposta do Vereador António Biscainho, referente à abertura de 
procedimento de Empréstimo de Médio Longo Prazo até ao montante de € 
2.300.000,00, para pagamentos dos projectos/imóveis, que se encontram 
descritos na presente proposta que se dá como reproduzida e se anexa à 
presente acta, dela fazendo parte integrante ----------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, ao abrigo do nº 4 do art.º 38 da Lei das 
Finanças Locais, deliberou aprovar a abertura de procedimento de Empréstimo 
de Médio Longo Prazo até ao montante de € 2.300.000,00.  -------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por maioria, com a abstenção do Vereador 
António Chaparro. O Vereador Luís Calado não esteve presente nesta decisão.  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÕES DIVERSAS:  ---------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Horário de Funcionamento  ------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
88 - Presente requerimento, datado de 2007-11-28, apresentado pelo gerente 
do estabelecimento de bebidas, (café/snack-bar), averbado em nome de Valter 
Manuel Gamas Roque de Sousa, sito na Rua da Boavista, nº 38 – A, 
freguesia de Fortios, solicitando o alargamento do horário para às 04,00 Horas, 
todas as sextas-feiras, sábados e domingos, acompanhado de informação n.º 
8, datada de 2008-01-09, do Serviço de Taxas e Licenças, referindo que de 
acordo com o nº 3 do Regulamento dos Horários dos Estabelecimentos de 
Venda ao Público do Município, a Câmara Municipal tem competência para 
alargar os limites fixados e de pareceres emitidos pela Deco – Associação 
Portuguesa para a Defesa do Consumidor, Aresp – Associação da 
Restauração e Similares de Portugal, Sitese – Sindicato dos Trabalhadores de 
Escritório, Comércio, Hotelaria e Serviços, Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria de Hotelaria, Turismo, Restaurantes e Similares do Sul e Junta de 
Freguesia dos Fortios. ---------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto no nº 3 do Regulamento 
dos Horários dos Estabelecimentos de Venda ao Público do Município, 
deliberou aprovar o alargamento do horário para todas as sextas-feiras, 
sábados e domingos, até às 04,00 Horas. -------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Administrador
Underline
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A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÕES DIVERSAS  ----------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Prova Desportiva  -------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
89 - Presente requerimento apresentado pela Escola Secundária Mouzinho 
da Silveira, solicitando o pedido de licenciamento da prova de Corta-Mato 
escolar 2007/08, no dia 23 de Janeiro durante o período da manhã, das 8h:30 
às 12h, acompanhado de informação nº 10, datada de 2008-01-11 do Serviço 
de Taxas e Licenças, propondo o seu deferimento face aos pareceres 
favoráveis e ao processo estar devidamente instruído, para efeitos de 
ratificação.  -----------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto no nº 3, do Artº 68º, da 
Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, deliberou 
ratificar o despacho do Vereador António Biscainho que, na qualidade de Vice-
Presidente da Câmara, autorizou o pedido.  -----------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Subsídios  -----------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
90 - Presente oficio nº 6/2008, datado de 2008-01-16, do Centro Cultural e 
Desportivo do Pessoal do Município de Portalegre, solicitando um subsídio, 
destinadas as despesas da Festa de Natal/2007.  ---------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme disposto na alínea o) do nº 1, do 
Artº 64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
aprovar a atribuição de um subsidio no valor de € 23 939,48.  -----------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Diversos  -------------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
91 - Presente telecópia refª 03/08 datado de 2008-01-02, da Junta de 
Freguesia da Urra, solicitando a cedência de 12 manilhas de 800 mm. para 
serem colocadas na Rua da Horta Velha, 2º Fase, em Caia, acompanhado de 
informação nº 3, datada de 2008/01/07 da Divisão de Obras Municipais, 
referindo que existe em stock nas oficinas da Autarquia 7 manilhas de 800C/ 
cabeça e 9 s/cabeça. ----------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea b) do nº 6, do 
Artº 64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou aprovar o pedido, de acordo com a informação da Divisão de Obras 
Municipais, e considerando que existe este material em armazém. -----------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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92 - Presente oficio refª 12, datado de 2008-01-11, da Junta de Freguesia da 
Sé, solicitando transporte gratuito, no dia 28 de Março para deslocação aos 
estúdios do Cacém, canal 1, para efeitos de ratificação.  ------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto no nº 3, do Artº 68º, da 
Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, deliberou 
ratificar o despacho do Vereador António Biscainho que, na qualidade de Vice-
Presidente da Câmara, autorizou o pedido.  -----------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por maioria, com a abstenção da 
Vereadora Ana Manteiga.  ---------------------------------------------------------------------  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
93 - Presente oficio nº 6582, datado de 2007-12-27, do Instituto do Emprego 
e Formação Profissional, solicitando ao abrigo do nº 2 do art.º 31º da Portaria 
nº 637/2007, de 30/05 a indicação de um representante da Autarquia para a 
Constituição do Conselho Consultivo do Centro de Formação Profissional de 
Portalegre.  -----------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, ao abrigo do nº 2 do art.º 31º da Portaria nº 
637/2007, de 30/05, deliberou nomear o Vereadora Ana Manteiga como 
representante da Autarquia de Portalegre no Conselho Consultivo do Centro de 
Formação Profissional de Portalegre.  ------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

EXTRA AGENDA 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS MUNICIPAIS  ----------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
OPERAÇÕES DE LOTEAMENTO:  ---------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
94 - Presente o Processo Nº. 14/2007, de 2007-08-27, sito na Freguesia da 
Urra, titulado por Ana Cristina Cerejeira Fontes Nunes Sequeira Correia de 
Barros, relativo à operação de loteamento na Herdade do Carvalhal, 
acompanhado de informação do DUOM.  --------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e deliberou solicitar parecer jurídico, relativo ao 
Instrumento de Gestão Territorial aplicável.  ----------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por maioria, com a abstenção do Vereador 
António Chaparro.  -------------------------------------------------------------------------------  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROJECTOS DE ARQUITECTURA:  ------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
95 - Presente o processo, sito na Freguesia da Sé, titulado pela Fundação 
Robinson, relativo à alteração ao processo de adaptação das Estruturas 
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Arquitectónicas da Igreja de S. Francisco a Espaço Cultural – Igreja de S. 
Francisco, acompanhado de informação do DUOM.  -----------------------------------   
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto no nº 3 do Artº 20º, do 
Decreto-Lei nº 555/99 de 16 de Dezembro na redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 177/2001 de 4 de Junho, deliberou aprovar o projecto de arquitectura. -------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
96 - Presente o processo, sito na Freguesia da Sé, titulado pela Câmara 
Municipal de Portalegre, relativo à reabilitação do edifício, na Rua do Comércio, 
nº 58 e 60, acompanhado de informação do DUOM.  -----------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto no nº 3 do Artº 20º, do 
Decreto-Lei nº 555/99 de 16 de Dezembro na redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 177/2001 de 4 de Junho, deliberou aprovar o projecto de arquitectura. -------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DIVERSOS:  ---------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
97 - Presente o Processo datado de 2008-01-08, sito na freguesia de S. 
Lourenço, titulado pela EDP – Distribuição, S.A, relativo ao Projecto de 
estabelecimento do PT PTG 0385D – Fonte dos Fornos, acompanhado de 
informação do DUOM.  --------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e deliberou aprovar o Projecto em causa.  ------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
98 - Presente o Processo Nº 122/2007 datado de 2007-10-31, sito na 
freguesia da Sé, titulado pelo Grupo Jorge Isidro, Ldª, relativo à construção de 
um hotel, no lote 160 da Zona Industrial de Portalegre, acompanhado de 
informação do DUOM. ---------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, nos termos do previsto na alínea b), do nº 3, 
do Artº 20º, do Decreto-Lei nº 555/99, de 16-Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/2001 de 4-Junho, deliberou emitir parecer favorável ao 
pedido, condicionado à aprovação pela autoridade de Saúde e pelo Turismo de 
Portugal, IP. A decisão final relativa ao projecto de arquitectura será tomada 
após a recepção destes pareceres nos serviços municipais.  -------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROJECTOS DE INICIATIVA MUNICIPAL  ----------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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99 - Presente o Plano de Urbanização do Espaço para Grandes 
Equipamentos, na Herdade das Coutadas, freguesia da Urra, acompanhado 
de informação do DUOM.  ----------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e deliberou aprovar a abertura do período de 
discussão pública, do referido Plano, após cumprimento no exposto da 
informação técnica do DUOM, elaborada em 2008-01-15. ----------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DEPARTAMENTO DA CULTURA, ASSUNTOS SOCIAIS, EDUCAÇÃO, 
DESPORTO E TURISMO  ---------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------  
Cultura.  --------------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
100 - Presente informação nº 8, datada de 2008-01-16, da Divisão da Cultura e 
Turismo, remetendo programa e listagem de participantes no evento “Qualitas 
– Cores e Sabores, Mercado de Produtos Tradicionais – Salón de 
Productos de Calidad Y de las Denominaciones de Orígen”, a realizar em 
Badajoz de 24 a 27 de Janeiro, na IFEBA (Institución Feral de Badajoz).  --------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento. --------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi tomada por unanimidade. -----------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
101 - Presente informação nº 4, datada de 2008-01-14, da Divisão de Cultura e 
Turismo, remetendo minuta de protocolo de cooperação a estabelecer entre o 
Município de Portalegre, Natur-Al-Carnes, Agrupamento de Produtores 
pecuários do Norte Alentejano, S.A e a APENA, Agrupamento de Produtores 
Agrícolas e Florestais do Norte Alentejano, S.A, no âmbito do evento “Qualitas 
– Cores e Sabores, Mercado de Produtos Tradicionais – Salón de 
Productos de Calidad Y de las Denominaciones de Orígen”, a realizar em 
Badajoz de 24 a 27 de Janeiro, na IFEBA (Institución Feral de Badajoz), que se 
dá como reproduzido e se anexa à presente acta, dela fazendo parte 
integrante.  -----------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme disposto na alínea b), nº 4, do Artº 
64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou aprovar a minuta do protocolo.  --------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi tomada por unanimidade. -----------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cultura - Pedido de apoio financeiro: ----------------------------------------------------  
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
102 - Presente informação datada de 2008-01-17, do Gabinete de Apoio à 
Vereação, propondo a compra de exemplares da Revista Cidade, cujo 
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lançamento e apresentação pública está previsto para o mês de Fevereiro, no 
montante máximo de € 6000.  -----------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, deliberou aprovar a aquisição de exemplares 
para apresentação pública no montante máximo de € 6000.  -------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
103 - Presente informação nº 4, datada de 2008-01-17, do Departamento dos 
Assuntos Sociais, Cultura, Educação, Desporto e Turismo, referindo que a 
AAPACDM solicita a Autarquia um apoio financeiro para componente do 
financiamento privado elegível que corresponde a € 64 839,08.  --------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea b), nº 4, do Artº 
64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou atribuir um subsidio no valor € 32.419,54 a pagar de acordo com as 
necessidades da Autarquia.  -------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
104 - Presente Informação nº 84, datada de 2008/01/16, da Divisão da Cultura 
e Turismo, propondo o pagamento de € 47.220,05, ao IFEBA, por ajuste 
directo, destinado a despesas de aluguer de espaço, alcatifas, lava-loiças, 
fornecimento de equipamentos eléctricos e água, etc., no âmbito do 
QUALITAS, Cores e Sabores, acompanhado de Informação nº 15/08, datada 
de 2008-01-18, do Gabinete de Apoio Jurídico, referindo que se mostra como 
verificados os requisitos necessários para uma adjudicação por ajuste directo, 
independentemente do valor ao abrigo da alínea d) do nº 1 do art.º 86º do 
Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de Junho, “por motivos de aptidão técnica ou 
artística ou relativas à protecção de direitos exclusivos ou de direitos de autor, 
a locação ou o fornecimento dos bens ou serviços apenas possa ser executado 
por um locador ou fornecedor determinado.”  ---------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e deliberou adjudicar ao IFEBA, por ajuste 
directo, no valor de € 47.220,05 (com IVA), ao abrigo da alínea d) do nº 1 do 
art.º 86º do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de Junho, “por motivos de aptidão 
técnica ou artística ou relativas à protecção de direitos exclusivos ou de direitos 
de autor, a locação ou o fornecimento dos bens ou serviços apenas possa ser 
executado por um locador ou fornecedor determinado.” -------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS  -------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PATRIMÓNIO:  -----------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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105 - Presente requerimento, datado de 2008-01-15, apresentado por Quintino 
Simões de Barros, solicitando a aquisição do fogo sito na Rua Luís Sousa 
Gomes, Bloco 6 – r/c esquerdo, em Portalegre, freguesia da Sé, pelo valor de € 
28.126,71, em regime de propriedade resolúvel, em 240 prestações, 
devidamente informado pelo Serviço de Património, referindo que o fogo é 
propriedade do Município e se encontra registado na Conservatória do Registo 
Predial de Portalegre, sob o n.º 00558/190789, inscrito na matriz da freguesia 
da Sé, sob o art.º n.º 2946 - B e pelo Serviço de Taxas e Licenças, referindo 
que o mesmo tem as rendas liquidadas até Janeiro/08, acompanhado de 
certidões do Serviço de Finanças de Portalegre, certificando a inexistência de 
bens imóveis em seu nome, e de Atestado de Residência emitido pela Junta de 
Freguesia da Sé, confirmando a sua residência.  ----------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea a) das Normas 
Regulamentares para Alienação de Fogos Propriedade da Câmara Municipal 
aos Arrendatários, com reserva de Propriedade, deliberou autorizar a venda do 
fogo a Quintino Simões de Barros, em regime de propriedade resolúvel, pelo 
valor de 28.126,71, pagando o mesmo em 240 prestações, com base no 
previsto na alínea g) das referidas Normas, aprovadas na reunião de 2005-11-
07 e rectificadas em 2006-02-13.  ------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
106 - Presente oficio nº 14, datado de 2008/01/16 da Associação de Bombeiros 
Voluntários de Portalegre, apresentado na sequência da reunião da 
Assembleia Geral dos Bombeiros, realizada em 2007-09-25, uma proposta de 
alienação do prédio sito na Rua 5 de Outubro nº.s 88/90, em Portalegre, nas 
condições que se transcrevem:  --------------------------------------------------------------  

a) Valor de Venda - € 40.000,00  --------------------------------------------------------  
b) O inquilino passava para a responsabilidade da entidade compradora – 

Câmara Municipal de Portalegre.  ---------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto na alínea f), nº 1, do Artº 
64º, da Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, 
deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Adquirir o prédio sito na Rua 5 de Outubro, nº.s 88/90, em Portalegre, no 
valor de € 40.000,00 à Associação de Bombeiros Voluntários de 
Portalegre.  --------------------------------------------------------------------------------  

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
b) A Autarquia assume a responsabilidade pelo inquilino.  -----------------------  
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
c) Aprovar a minuta do contrato promessa de compra e venda, do referido 

imóvel. --------------------------------------------------------------------------------------  
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Licença Especial de Ruído -------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
107 - Presente requerimento apresentado pela Associação de Agricultores 
do Distrito de Portalegre, sita no Parque Leilões de Gado de Portalegre, E.N. 
246, em Portalegre, datado de 2008-01-16, solicitando licença especial de 
ruído, na Nerpor, de 18 a 20 de Janeiro, das 11h às 00:00H, destinada à Feira 
dos Porcos, para efeitos de ratificação. -----------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto no nº 3, do Artº 68º, da 
Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, deliberou 
ratificar o despacho do Vereador António Biscainho que, na qualidade de Vice-
Presidente da Câmara, autorizou o pedido.  -----------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
108 - Presente requerimento apresentado pela Associação de Jovens do 
Reguengo, sita no Largo da Casa do Povo, freguesia do Reguengo, datado de 
2008-01-16, solicitando licença especial de ruído, na Casa do Povo do 
Reguengo, dia 1 de Fevereiro, das 22h às 03h, destinada ao baile do Carnaval. 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e ao abrigo do nº 1 do art.º 15º do 
Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 9/2007, de 17 de 
Janeiro, deliberou aprovar a licença especial de ruído solicitada.  -------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Diversos:  ------------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
109 - Presente informação nº 14/08, datada de 2008-01-17, do Gabinete de 
Apoio Jurídico, referente ao estabelecimento de bebidas “Correio Velho”.  -----  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e deliberou:  ---------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Nos termos do art.º 140.º, n.º 1, do Código do Procedimento 
Administrativo, deliberou-se por unanimidade, revogar a deliberação de 
câmara de dia 3 de Dezembro de 2007, que ordenou a adopção da 
medida cautelar prevista no art.º 27.º do Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de 
Janeiro, dado que se frustrou a notificação enviada ao responsável pelo 
estabelecimento de bebidas “Correio Velho”, em 17 de Novembro de 
2007, que concedia um prazo de três dias para o mesmo se pronunciar 
sobre o sentido da deliberação de câmara de 22 de Outubro de 2007, na 
qual se deliberou por unanimidade adoptar a medida cautelar prevista no 
art.º 27.º do Decreto-Lei n.º 9/2007, e da intenção de suspensão da 
actividade do estabelecimento até que sejam adoptadas soluções 
adequadas ao cumprimento dos requisitos fixados no art.º 13.º do 
diploma supra referido. -----------------------------------------------------------------   
 -----------------------------------------------------------------------------------------------  
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b) Atendendo que o responsável pelo estabelecimento de bebidas “Correio 
Velho” foi devidamente notificado no dia 5 de Janeiro de 2008 sobre a 
deliberação de câmara de 22 de Outubro de 2007 e, não se pronunciou 
sobre a mesma, no prazo concedido para o efeito, deliberou-se por 
unanimidade a adopção da medida cautelar prevista no art.º 27.º do 
Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro, de suspensão imediata da 
actividade do estabelecimento até que sejam adoptadas soluções 
adequadas ao cumprimento dos requisitos fixados no art.º 13.º do já 
referido diploma, devendo notificar-se o explorador do estabelecimento 
de bebidas “Correio Velho” desta deliberação e dar conhecimento formal 
às autoridades policiais para efeitos de fiscalização.  --------------------------  
 -----------------------------------------------------------------------------------------------  

A presente deliberação foi tomada por unanimidade. -----------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
110 - Presente e-mail datado de 2008-01-16, da EDP, solicitando autorização 
para abertura de vala, na Travessa das Corças, afim de realizar trabalhos de 
infra-estruturas eléctricas subterrâneas, para efeitos de ratificação.  ---------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara tomou conhecimento e, conforme previsto no nº 3, do Artº 68º, da 
Lei nº 169/99, de 18-09, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11-01, deliberou 
ratificar o despacho do Vereador Luís Calado, que deferiu o pedido.  --------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A presente deliberação foi tomada por unanimidade. -----------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
ENCERRAMENTO: ------------------------------------------------------------------------------ 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
111 - A presente acta, foi aprovada em minuta. Não havendo outros assuntos a 
tratar foi, pelo Presidente, encerrada a reunião, eram 11:00 horas, tendo, da 
mesma, sido lavrada a presente acta.  ------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Lida e aprovada, por todos os membros do Executivo presentes, vai a mesma 
ser assinada pelo Presidente e por mim, João Francisco Real Barradas, 
Director do Departamento Administrativo e Financeiro, que a redigi e 
subscrevo.  -----------------------------------------------------------------------------------------  
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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